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1. Histórico

O Centro de Educação de Jovens e Adultos Professora Alzira de Souza
Campos man�do pelo Poder Público Estadual, localizado na Rua Tenente Coronel João Cerqueira Ne�o,
nº 370, Bairro Mãe de Deus - Catalão/GO, por meio de sua gestora requer deste Conselho a autorização
para oferta da educação de jovens e adultos/EJA 1ª etapa a par�r de 2023.

2. Análise 

O Centro de Educação de Jovens e Adultos Professora Alzira de Souza Campos obteve
o recredenciamento e renovação da autorização para ofertar a educação de jovens e adultos/EJA 2ª e 3ª
etapas por meio da Resolução CEE/CEB N. 374 de 23/10/2020, e autorização para a oferta da 3ª etapa da
educação de jovens e adultos/EJA na modalidade a distância, por meio da CEE/CEB N. 374 de
23/10/2020, ambas com vigência até 31/12/2023.

Foi apresentado a nominata do corpo docente e a dimensão �sica da sala de aula para
atender os alunos da educação de jovens e adultos/EJA 1ª etapa.

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Autorizar a oferta da educação de jovens e adultos/EJA – 1ª etapa da referida ins�tuição de ensino,
até 31 de dezembro de 2023.

Determinar à direção da unidade escolar a publicação de seu Projeto Polí�co Pedagógico e de seu
Regimento Escolar, no site eletrônico, redes sociais da escola, para que seja garan�do o amplo
acesso aos educandos, aos docentes, profissionais da escola, aos pais e/ou responsáveis, conforme
determinam os arts. 12 e 17 da Resolução CEE/CP nº 03 de 16 de fevereiro de 2018.

É o voto.

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos      dias do mês de     de
2023.

 
 

xxxxxxxxxxxxx

Conselheiro/a Relator/a

 
 
 



A Câmara de Educação Básica aprovou, por unanimidade, o voto do/a Conselheiro/a Relator/a.
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